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Lei N° 1023, de 20 de junho de 2013.

 

ALTERA LEI 245 DE 05 DE DEZEMBRO DE 2003 QUE “Dispõe sobre o Quadro de Empregos do Pessoal Contratado, Cargos em Comissão e Funções Gratificadas, estabelece o Plano de Carreira e Pagamento, e dá outras providências” E dá outras providências.  

 


Sérgio Marasca, Prefeito Municipal de Westfália, Estado do Rio Grande do Sul,

 

SABER que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:


Art. 1º O art. 16 da Lei 245/2003 passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 16 O Quadro dos Cargos em Comissão e Funções Gratificadas da administração centralizada do Executivo Municipal passa a vigorar com a seguinte redação:

QUADRO DE CARGOS COMISSIONADOS

	Quantidade
	Denominação do 
	Coeficiente
	Padrão

	de Cargos
	Cargo em Comissão
	Salarial
	Salarial

	05
	Secretário Municipal
	-
	-

	02
	Coordenador Clínico
	5,40
	CC/FG8

	02
	Coordenador Odontológico
	5,40
	CC/FG8

	01

01
	Chefe de Gabinete

Coordenador de CRAS
	5,40

4,50
	CC/FG8

CC/FG7

	01
	Assessor Jurídico
	4,50
	CC/FG7

	01
	Coordenador da Saúde
	4,50
	CC/FG7

	04
	Diretor de Departamento
	3,50
	CC/FG6

	01
	Supervisor Escolar
	3,50
	CC/FG6

	08
	Dirigente de Equipe
	3,00
	CC/FG5

	02

01
	Coordenador de Obras e Serviços

Assessor de Imprensa
	2,30

2,30
	CC/FG4

CC/FG4

	09
	Dirigente de Núcleo
	2,10
	CC/FG3

	09
	Chefe de Turma
	1,92
	CC/FG2

	05
	Chefe de Atividades Setoriais
	1,50
	CC/FG1




Art. 2º As despesas decorrentes da aplicação desta lei serão atendidas por dotações orçamentárias próprias das Secretarias respectivas de lotação.



Art. 3º Esta lei entrará em vigor a partir de 01 de julho de 2013.
    Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário, especialmente as das Leis Municipais 273, 517, 638, 868 e art 6º da Lei 1000.

                        GABINETE DO PREFEITO, em 20 de junho de 2013.
 








SERGIO MARASCA








            Prefeito


Registre-se e Publique-se.

Eliane Dolores Giebmeier
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